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NOTA TÉCNICA DE MEDIDA PROVISÓRIA Nº 57/2022 

 
Assunto: subsídios para apreciação da adequação 
orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 
1.148, de 21 de dezembro de 2022, que Altera a Lei 
nº 12.973, de 13 de maio de 2014, para ampliar o 
prazo de vigência do crédito presumido e do regime 
de consolidação. 

 

I – INTRODUÇÃO 

A presente Nota Técnica atende a determinação contida na Resolução n.º 1, 
de 2002, do Congresso Nacional, que dispõe sobre a apreciação das Medidas Provisórias 
a que se refere o art. 62 da Constituição Federal e dá outras providências. A determinação, 
expressa em seu art. 19, estabelece que o órgão de consultoria e assessoramento 
orçamentário da Casa a que pertencer o Relator de Medida Provisória encaminhará aos 
Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua publicação, nota técnica com 
subsídios acerca da adequação financeira e orçamentária de Medida Provisória. 

A abrangência do exame de compatibilidade e adequação orçamentária e 
financeira está especificada no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1, de 2002-CN, segundo o 
qual o exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas 
Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da 
União e da implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras 
vigentes, em especial a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), a lei do plano plurianual (PPA), a lei de 
diretrizes orçamentárias (LDO) e a lei orçamentária da União (LOA). 

Destaca-se que a presente Nota Técnica limita-se tão somente à 
apresentação de subsídios acerca da Medida Provisória na forma editada pelo Poder 
Executivo. Eventuais emendas ou substitutivos posteriormente apresentados à matéria 
deverão ser objeto de análise específica quanto à sua adequação orçamentária e financeira. 

II - SÍNTESE E ASPECTOS RELEVANTES DA MEDIDA PROVISÓRIA 

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, o Presidente da República 
submete ao Congresso Nacional a Medida Provisória nº 1.148, de 21 de dezembro de 2022. 
A Exposição de Motivos (EM) nº 00407/2022-ME, de 18 de novembro de 2022, que acompanha a 
referida MPV, esclarece que a medida tem por objetivo a prorrogação do prazo do crédito presumido 
e do regime de consolidação previstos, respectivamente, no § 10 do art. 87 e no art. 78 da Lei nº 
12.973, de 13 de maio de 2014. 

Dispõe o § 10 do art. 87 do citado diploma legal que até o ano-calendário de 
2022, a controladora no Brasil poderá deduzir até 9%, a título de crédito presumido sobre 
a renda incidente sobre a parcela positiva computada no lucro real, relativo a investimento 
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em pessoas jurídicas no exterior que realizem as atividades de fabricação de bebidas, de 
fabricação de produtos alimentícios e de construção de edifícios e de obras de 
infraestrutura, além das demais indústrias em geral. 

O art. 78, por seu turno, dispõe que até o ano-calendário de 2022, as parcelas 
de que trata o art. 771 poderão ser consideradas de forma consolidada na determinação do 
lucro real e da base de cálculo da CSLL da controladora no Brasil, excepcionadas as 
parcelas referentes às pessoas jurídicas investidas que se encontrem nas situações 
especificadas2. 

A Medida Provisória nº 1.148, de 21/12/2022, prorroga o prazo do crédito 
presumido e do regime de consolidação previstos, até o ano-calendário de 2024. 
III - Subsídios acerca da adequação orçamentária e financeira 

Como esclarecido anteriormente, o art. 5º, § 1º da Resolução nº 1, de 2002-CN, 
refere-se da seguinte forma ao exame de adequação orçamentária e financeira: O exame 
de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas Provisórias 
abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da 
implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em 
especial a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do 
plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União. 

Deve-se verificar, portanto, se a MPV nº 1.148/2022 está sujeita, em alguma 
medida, às normas orçamentárias e financeiras vigentes, sobretudo em caso de 
repercussão negativa da MPV no âmbito dos Orçamentos da União, seja pela redução de 
receita, seja pelo aumento de despesa.  

Vislumbra-se a ocorrência de diminuição de receita em virtude das disposições 
da MPV nº 1.148/2022. Assim, é necessário que seja observado um conjunto de requisitos 
impostos pela legislação, especificamente quanto à: 

1.  apresentação de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 
em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes (art. 14, caput, da LRF 
e art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT); 

 
1 Art. 77. A parcela do ajuste do valor do investimento em controlada, direta ou indireta, domiciliada no exterior 
equivalente aos lucros por ela auferidos antes do imposto sobre a renda, excetuando a variação cambial, deverá ser 
computada na determinação do lucro real e na base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL da 
pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil, observado o disposto no art. 76. 
2 I - estejam situadas em país com o qual o Brasil não mantenha tratado ou ato com cláusula específica para troca de 
informações para fins tributários; 
II - estejam localizadas em país ou dependência com tributação favorecida, ou sejam beneficiárias de regime fiscal 
privilegiado, de que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, ou estejam submetidas a 
regime de tributação definido no inciso III do caput do art. 84 da presente Lei; 
III - sejam controladas, direta ou indiretamente, por pessoa jurídica submetida a tratamento tributário previsto no inciso 
II do caput ; ou 
IV - tenham renda ativa própria inferior a 80% (oitenta por cento) da renda total, nos termos definidos no art. 84. 
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2. demonstração da ausência de prejuízo ao alcance das metas de resultados 
fiscais (art. 14, inc. I, da LRF e art. 132 da LDO 2023). 

Ainda, nos termos do art. 143 da LDO 2023, as proposições legislativas que 
concedam, renovem ou ampliem benefícios tributários deverão: conter cláusula de vigência 
de, no máximo, cinco anos; estar acompanhadas de metas e objetivos, preferencialmente 
quantitativos; e designar órgão gestor responsável pelo acompanhamento e pela avaliação 
do benefício tributário quanto à consecução das metas e dos objetivos estabelecidos. 

Nos termos da EM nº 00407/2022-ME, em observância ao art. 14, caput, da LRF 
e ao art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, a medida em 
tela ocasiona renúncia de receitas tributárias no valor R$ 1.601,56 milhões para o ano de 
2023 e de R$ 1.692,62 milhões para o ano de 2024. Adicionalmente, em razão do efeito no 
fluxo de receita provocado pela alteração do art. 78 da Lei nº 12.973, de 2014, autorizando 
a consolidação de resultados obtidos pelas controladas no exterior até 2024, a medida 
implica impacto orçamentário-financeiro negativo na ordem de R$ 2.600,95 milhões para o 
ano de 2023.  

A redução de receita em 2023, nos termos do art. 14, inc. I, da LRF e do art. 132, 
inciso I, alínea “a”, da LDO 2023, no montante de R$ 4.202,51, foi prevista na estimativa de 
receita da lei orçamentária, estando também prevista na Mensagem Presidencial que 
encaminhou o Projeto de Lei Orçamentária 2023.  

Em cumprimento ao disposto pelo art. 143 da LDO 2023, informa a EM nº 
00407/2022-ME que a medida vigerá até 2024, tem como meta e objetivo a neutralidade 
tributária e será acompanhada pelo Ministério da Economia. 

IV - CONCLUSÃO  

São esses os subsídios considerados relevantes para a apreciação da Medida 
Provisória nº 1.148/2022, quanto à adequação orçamentária e financeira. 
 

Brasília,       de                   de 2023. 

 

 

Claudio Riyudi Tanno 

Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira 


